XIII CIAEM

O processo de revisão de trabalhos
Uma breve descrição
O processo de revisão de trabahos para a XIII CIAEM tem 3 níveis:
· Diretor geral 
· Diretor (a) de tema 
· Revisor (a).
Tudo se fará por meio da plataforma Open Conference Systems.

O  mecanismo geral

· O diretor geral recebe a proposta (são 2 arquivos, um “completo” com nomes e afiliações institucionais, e outro “cego” sem nomes) e passa ao diretor de tema que é quem designa dois revisores. 

· O sistema adjunta nomes a cada arquivo da proposta de um autor. 

· Cada autor declarará fazer sua proposta ao tema de seu trabalho. 

· A par do título do trabalho na seção de “metadatos” que pede o sistema, o autor deverá por entre parênteses se trata-se de uma comunicação, oficina ou poster. Assim todos os atores envolvidos saberão a modalidade do trabalho que será avaliado.

Revisor

· A revisão é cega: o revisor nunca saberá quem é o autor.

· O revisor receberá uma mensagem do diretor de tema com os dados e o resumo da proposta do trabalho, e deverá responder quase imediatamente se está disposto a fazer a avaliação.
· Como há pessoas que estão incorporadas em distintos temas como revisores, é provável que em algum momento um revisor receba várias solicitações de revisão de uma única vez. O revisor será quem determina se já possui muito trabalho (demasiados trabalhos a seu encargo) para fazer uma revisão, e é fundamental que comunique muito rapidamente ao diretor de tema correspondente a sua decisão.

· Este revisor terá um prazo (ao redor de 2 semanas) para dar uma recomendação sobre a revisão da proposta (aceitar, aceitar com modificações ou recusar). A recomendação se faz dentro da plataforma.

· O revisor revisará com base nas indicações: há uma instrução geral, que se pode descarregar: Critérios para a revisão de trabalhos.

· O revisor usará uma planilha que enviará como arquivo anexado ao diretor de tema. A recomendação aportada e alguma mensagem ao autor (se for necessário esta mensagem)  estarão também nas janelas que pede o sistema para consignar na avaliação realizada. Esta última deve haver o cuidado para não haver esquecimentos, pois o sistema usará para enviar ao autor. A planilha é um adicional para unificar critérios e respaldar internamente as decisões tomadas em relação com um trabalho.

· Os nomes dos arquivos que serão avaliados são os aportados pelo sistema.
· A avaliação é confidencial e ficará nos arquivos internos da XIII CIAEM como respaldo.

Diretor geral

· Recebe todas os trabalhos e as encaminha a um diretor de tema.
· Em essência o diretor geral deverá velar para que o sistema funcione. 

· E resolverá quem revisa (designando um revisor) no caso de um tema que não seja da lista que existe. 

· Também deverá velar para que o que se publicar esteja correto. 

· Todos os imprevistos:  corresponde ao diretor geral resolver.

· O diretor geral pode atuar como revisor, ou como diretor de tema, se for necessário.

· Se um diretor de tema apresenta um trabalho, o diretor geral é quem designará revisores.

· O diretor geral não poderá propor trabalhos.

Diretor de tema

· O diretor de tema é quem mais se relaciona com os revisores.

· O diretor de tema é quem designa a cada trabalho (que lhe há enviado o diretor geral) dois  revisores (se não houver acordo se designará um revisor adicional). 

· O mais natural é que selecione primeiramente revisores que dominem o idioma usado pelo autor do trabalho.

· Deve-se ter cuidado em enviar aos revisores o arquivo com a proposta cega; se enviar por equívoco o arquivo com a versão completa a um revisor, se deverá anular esta revisão.

· O diretor de tema NÃO poderá ser ele mesmo revisor de seu tema, porque se perde o caráter cego do processo. 

· Porém SE pode ser revisor em outros temas (e  seguir como diretor em seu tema). 

· É quem  decide o que se publica, em primeira instância, ainda que o diretor geral pode intervir. Isso se faz dentro da plataforma.

· Deve haver o cuidado, uma vez aprovado um trabalho, em enviar para publicação em línea o arquivo anexo de cada trabalho (a completa), pois é ele que contém o trabalho completo. 

· Nomes e referências institucionais dos autores. 

· O diretor de tema deve estar muito atento a chegada das mensagens do diretor geral e rápidamente  enviar as propostas de trabalhos aos revisores. Deverá estar muito “conectado  (a)”.
· O diretor de tema é quem informa aos autores o resultado da revisão de sua proposta, mediante um correio interno dentro da plataforma.
· Se um autor requer apartes de e-mail de aceitação por parte do diretor de tema uma carta mais formal (com, por exemplo, membrete da XIII CIAEM), deverá solicitá-la adicionalmente. Esta será elaborada por Angel Ruiz, como presidente do CIAEM, ou Eduardo Mancera como presidente do Comitê Internacional do  Programa.
· Se o diretor de tema requer incluir revisores adicionais aos que já estão confirmados, pode fazê-lo, porém deve informá-lo imediatamente ao diretor geral, pois os novos revisores devem estar inscritos, quer dizer: ter conta na XIII CIAEM. Toda ação que se faça deve ficar registrado no sistema.
· O diretor de tema pode apresentar trabalhos em seu próprio tema, porém será, nesse caso, o diretor geral quem designa os revisores para este trabalho, para assim preservar a avaliação cega e adequada.

Registro de revisores, diretores de tema e diretor geral

· Cada pessoa que participa deste processo deve estar registrada na plataforma da XIII CIAEM. 

PAGE  
1

